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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Adriano Ribeiro de Oliveira, é natural de Juiz de Fora/MG, criado na Zona Norte da cidade,
no bairro Cidade do Sol. Desde sempre adepto a atividades sociais no bairro (campeonatos de
futebol e futsal).

Incorporado à Polícia Militar de Minas Gerais em 2007, Adriano se formou como Soldado
de 1ª Classe no 14° Batalhão de Polícia Militar em Ipatinga, tão logo lotado posteriormente no 26°
Batalhão de Polícia Militar em Itabira, e destacado no 4° Pelotão da 57ª Companhia em São Gonçalo
do Rio Abaixo, exercendo suas funções até dia 31/12/2014 data da publicação da transferência para
a cidade Natal (Juiz de Fora).

Hoje, lotado no 2° Batalhão de Polícia Militar, 31ª Companhia, exerce a função na GIAO
(Grupo de Intermediação e Apoio em Ocorrências), prestando seu trabalho a toda a 4ª Região de
Polícia que abrange municípios da região. Adriano foi promovido a graduação de Cabo em
18/02/2015, sua graduação atual. Pelo excelente serviço prestado, foi condecorado com a Medalha
de Mérito Militar Grau bronze em 02/04/2017.

Adriano é um profissional focado em eficiência e excelência na prestação de serviços de
segurança pública e atendimento aos cidadãos de bem. Elevando a imagem institucional da Gloriosa
Polícia Militar de Minas Gerais e tendo como resultado a sensação de segurança subjetiva e objetiva
da população.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecer ao Adriano Ribeiro de Oliveira pelos
bons serviços prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplausos, dando-se-lhe
ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 07 de abril de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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